
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
VEREADOR MANOEL ALVE5'--'7 CAMARA MUNiCU-,AL

DE PARACATU 

PROJETO DE LEI NI' 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° 1 £0  /2025 

(Emenda impositiva livre) 

Í1))1(t):: iqcuaadddacrlosa 
atravésvpaérvesi si eodsi 1.v.Le(iraaac%>:,91.1c: ãrnEer

05- 21 
conforme "j'art. 105 da Lomr: 
redação dada peia Eme-mari 
2S/2000. 

OBJETIVO DA EMENDA: Assegurar Recursos Financeiros para execução do 

plano de trabalho. 

CÂMARA MUN. DE. PARACATU - 

PROTOCOLO t\I° (4640.2A9,5 

RECEBIDO EM 03.111 / (9,0,9,5 

HORÁRIO__ .11-g3i 

( ) CUSTEIO ( x) INVESTIMENTO 

RAZAO SOCIAL DA ENTIDADE: Associação De Desenvolvimento Social Do

Morro Agudo 

CNPJ: 20.207.072/0001-11 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA EXECUTORA: Secretaria Municipal de 

Agropecuária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 És-“9fi 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 
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Praça JK, 449 - Paracatu - EP. 38.601-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal http://www.parac3 u.mg.leg.br - E-mail: carnaraptu@ paracatu.mg.leg.br 
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